
 

 

MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA, ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO PREFEITO  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 013, DE 10 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a transferência do feriado 

do dia 19 de junho de 2025 para o dia 30 

de junho de 2025, e dá outras 

providências.”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi, celebrado no dia 19 de junho de 2025; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e os interesses locais, especialmente quanto 

à organização de eventos e atividades de interesse público no Município; 

CONSIDERANDO a possibilidade legal de transferência de feriados, conforme previsão da 

legislação vigente; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica transferido, excepcionalmente neste ano de 2025, o feriado do dia 19 de junho 

(quinta-feira), alusivo à celebração de Corpus Christi, para o dia 30 de junho de 2025 (segunda-

feira). 

Art. 2º Os órgãos da Administração Pública Municipal direta e indireta deverão observar o 

disposto neste decreto, excetuando-se os serviços essenciais que, por sua natureza, não possam 

sofrer interrupção. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Guabiraba, em 10 de junho de 2025. 

 

 

Diogo Carlos de Lima Silva 

Prefeito 
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